
f.F.I l\1 lJNIC IC'PAI. Nº S86/99 

;\ llTORIZA 
rOOER 
l\IUN IC IPAL 
DOAÇÃO. 

O Cll EFE DO 
EXECUTIVO 

A El'F.TIVAR 

O Prcíeilo l\.1unieipul de Pedrn C11nório Estado do •:splrlto S11n10, no uso 
du!> u1ríb11içõc!i leguis que lhe silo confendns pdn Lei Orgânica Municipal, 
F1\ Z S1\ Ul::R q111.:, a Ca111ara Mu111c1pal oprovou c cu s:mciorm u !>cg11inlc Lei 

A rt. I" - hca u Chefe <lo Po<ler E:1.ecutivo Mu111c1nal 11 cfelrvnr donçilo abaLxo 
relacron11dn: 

DESIGNAÇÃO onJt:: rn VALOR 

Co11seD10 T111clar O 1 Aiciclcln R$ f 'i0,00 

Arl. 2" As dcspesn" decorrentes da presente Lei, correlilo por conrn de 
dotação próprio do otç:um:nltl d~la 111unic1pafü.lnde. 

ArL 3° - E!.la Lei cntrnrâ em vigor nu dntn de sua puhlicaç!lo, n:vog11tlns nll 
chi.poMçcki. cm contníno. ---(iabmef'1 do Prefello Munici 
E . 06 e Ahril t.h: 1 J<J<J 

ATAI C \ ~ 
Prefeito l\lonicipuÍ 
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